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LIVRO N .0 FLS No ... 

O E C R E TO N2 . 1 . 626 

I '-

N;~~~-:-~ ic-~ -;913_ 

de 5 de setembro de l.S'?3 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campo~ , usando 

de suas atribuiçÕes de acôrdo com o artigo 39 , {tem V, Decreto- Lei Complementar n2 . 9 de 

31 de dezembro de 1.969, 

O E C R E T A: 

Artigo 12 - Fica aberto no Departamento de Finanças um crédito 

adicional de C~ . 325 .000 , 00 (trezentos e vinte e cinco mil cruzeiros) , suplementar as se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

1403 - 3130 .04 - Serviços de ~erceiros - Governo e Administração 

Geral •.... . ...... . .... . .•. . ............. . ..... 

1?03 - 3130 .05 - Serviços de Terceiros - Governo e Administrayão 

Geral ..........•....•...............•..... ... . 

1803 - 3130 .05 - Serviços de ' erceiros - Governo e Administração 

Geral ... . ......•................ . ........... . . 

1903 - 3130 .05 - Serviços de Terceiros - Governo e Administração 

Geral . ..... . ......•.•.............. •. ........ . 

1904 - 4140 . 05 - Material Permanente - Governo e Administração -

Geral . . ..... . ......... . . .. . • .................. 

2302 - 3120 . 12 - M3terial de Consumo - Administração Financeira . 

2907 - 4140.61 - M3teria1 PerManente - Educação e Cultura .... .. 
3002 - 3120 . 67 - P/aterial de Consumo - Educação e Cultura ...... 
3004 - 3140 . 67 - Encargos Diversos - Educação e Cu1 tura .. ...... 
3205- 4140 . 78 - Material Permanente - SaÚde ..... .............. 
3602 - 3120 . 90 - Material de Consumo - Serviços Urbanos 

20 .000 ,00 

10 .000 , 00 

80 .000 , 00 

30 . 000 ,00 

10 . 000 , 00 

5 . 000 ,00 

10 . 000 , 00 

!:J . OOD , 1111 

95 . 000 ,00 

10 . 000 ,00 

50 .000 , 00 

Artigo 22 - O crédito aberto no artigo anterior será coberto -

com recursos provenientes da redução da importância de C~ . 325.000 ,00 (trezentos e vinte 

e cinco mil cruzeiros) , das dotações orçamentárias abaixo relacionadas : 

3605 - 4110 .90 - Obras PÚblicas - Serviços Urbanos 

3901 - 3120 . 93 - Material de Consumo - Serviços Urbanos 

4402 - 3120 . 99 - Material de Consumo - Serviços Urbanos 

40 .000 ,00 

270 . 000 ,00 

15 .000 , 00 

Artigo 32 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publ~ 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

- S E G U E -
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DECRETO Nº . 1626/73 

Prefeitura da Estância de São José uos Campos , 5 de setembro 

, t'"bQ~ .. C" f)/ 
Sergio Sobral de nliveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito , aos cinco -

dias do rrtês de setembro de mil novecentos e setenta e três. 

Terezinh~~antos , 
.ojio 

Chefe de Gabinete 

SSO/OF/JFS/mta . 


